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O MUNICÍPIO DE IGARATINGA - MG, torna pública 
a ratificação do Processo nº - 70/16, Dispensa nº - 
10⁄2016. CONTRATADA – SILVANA DA CONCEIÇÃO 
FARIA DIAS BARBOSA - OBJETO – Aquisição de peças 
para Caminhão compactador placa HKF0012- Secre-
taria de Infra-Estrutura Meio Amb. e Serv.Urbanos. 
Valor total: R$14.097,71.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
– ficha: 221 - VIGÊNCIA  até 31.12.2016 -EMBASA-
MENTO LEGAL: Art.24, IV, LEI FEDERAL 8.666/93 e 
suas alterações. 

Igaratinga, 15 de Junho de 2016. 
Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal.

Compras e Licitação

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, torna público o re-
sultado da HABILITAÇÃO do PL nº 62/16, Convite nº 
- 07/16 – Ficando habilitadas as empresas: EMCON-
BRAS EMPRESA DE CONSERVAÇÃO BRASILEIRA LTDA 
, EPCA ENGENHARIA LTDA _   EPP E A JI TOPOGRAFIA 
LTDA – ME. Abertura das propostas: 21/06/16. 

Igaratinga, 15 de Junho de  2016.  
Aroldo Henriques Guimarães 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.  

PORTARIA Nº 204 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

“ Altera dispositivo da Portaria n° 200/2016 e dá outas 
providências”

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas 
Gerais, no uso da Competência que lhe confere o art. 72 
IX e 100 II “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, em 
pleno exercício das funções de seu cargo, 
Considerando a necessidade de alteração da Portaria n° 
200/2016, pelo fato dos servidores nomeados continu-
arem no exercício das mesmas funções até o encerra-
mento do corrente mês;
Considerando que as alterações de funções dos servi-
dores nomeados através da Portaria 200/2016 somente 
ocorrerá a partir do dia 01/03/2016, tendo em vista a 
necessidade dos serviços;
Resolve:
Art. 1º. – O Art. 4° da Portaria n° 200/2016, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:
 Art. 4°. - Esta Portaria entrará em vigor a partir 
do dia 01 de março de 2016.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Igaratinga, Minas Gerais, 22 de 
fevereiro de 2016.

Fábio Alves Costa Fonseca
Prefeito Municipal

Jurídico


